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O TCU recomendou a um Ministério que evitasse incluir o item “reserva técnica” 
nas planilhas de estimativa de custo constantes dos processos de contratação de 
serviços terceirizados (item 9.2, TC-019.500/2006-1, Acórdão nº 1.851/2008-TCU-
2ª Câmara). 
 


